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Câmara ?ltuníciial

(stado de §ao

MARA MUNICIPAL
COCA _

Projeto de Lei no. de de 1996.

Denomina a iârea verde '5', localizada
no Conjunto Habitacional NENÊ
PER"EIRÂ LIMA dC JOÃO SILVIO
cÂNESt:ÉÍ.

FAçO SÁBER" que a Câmara Municipal de
Mococa, em Ses.sao realizada no dia r q de _____Àgo.*o_ de 1996,
aprovou Projeto de L,ei de autoria do Vereador Antonio Uliam Filho, e
eu sanciono e promul4lo a sesuinte ki:

Artigo lo. - O Sistema de Recreio "5".
localizado no Conjunto Habitacional NENE PEREIRA LIMA, passa a
denominar-se JOÃO SILVIo CÂf'IESçftÍ.

Artigo 2o. - Esta tei entrará em vigor na data
de sua publicaçâo revogadas as disposições em contrário.

pLENÁruo vENERANDo SILVA, 05 DE AGOSTO DE 1996
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CURRICULUM

João Sylvio Caneschi

ÉÍ1,ffi



.: Í.a r
,)rcc. I 4

1. DADOS PESSOAIS

l.l. Dados

Nome

Data de Nescimcnto

D.t de Óbito

Nacimddrde

Nrnrnliderie

Estedo Civil

Profisslo

Filiação p.i
mãe

RG

CPF

JOÃO SYL}IO CATTESCTII

23tún933

t2/12/1985

brasileira

Mococa - SP

Casado

Empresário

Sylvio Caneschi
Aryelioa Churria

163.873.178 - 00

Série : 417 A

5". CR

73'.2,úa

8.231.338

> Carteira Profrssional: 087699

Certif. Reservisa : i07O24

Título EleiÍoral 1252

Cart de llabilitnção :

1.2. DocumenÍos



Çta üMi
2. ESCOLABIDADE

2.1. Curso Primário {1'. grau)

€sc,r[a cto. &+er^d^ Ba,rvo fr!effí€
esco!â

periodo de19 à19

Mococa - SPiocal
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3. ATIVTDÂDIS PROFISSION.{IS

3.1 Çazer^ác, cl-o /vtaQõ

[,'to'tocc' -Iocal SP.

perÍodo

lmal Mococa - SP

peíodo

cargo barbeiro e proprieüirio

3.3 Ponto de Taxi 4q !/LerçsÍ!q liturxiqlpa!

locrt

período

crrgo

rtividede

nrotorista

tralr,sporte de pssageiros

3.4 ConÍecções Cacida Ltda. - ME

Ioerl

perÍodo

cargo

etividede

Mococa - SP

sócie'proprietário

cofecçõer do roupar profissimair em geal

3.5 T'c...sp.,.Qe Al"Qi
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wÚlqó
Cârrara Municipal de Mococa

úta
corilssÀo r)ti (toNst l.l'1,t11'Âo, .ltlsl l('r\ ll lllll)r\(',\{)

Iuil'tltÊ,NCt,\: PROJETO DE LEI NA.76/96

IN'I'IiITIi,SSÂDíJ: ANTONIO ULIAM FILHO

ItEl,À'l'ult: DI TALIBERTI

ASSUN'I'O:

Conto relator da rnatéria acirno epigralhdn. e derllro dns

atribuições desla conrissão, após estudos da mesma, a propositura lenr plerta

procedéncia quanto ao aspecto corxtitucional, legal e Reginlerrtal. e eslntrdo

meritóriantentà entbasada, ràsolvo acolhêla da forma colno está redigida. exaratrtlo

paÍecer FAVORÁVEL à sua aprovação.
Este é o nosso Parecer s.lnj.

Sala türs Contissões, Io -de Agosto <lc 1996

,§

llelator
Di Taliberti

APROVÂDO O PÀRECEII DO III}LAI'OR I)E IIAVORÀVEL ÀO PIT()JIII'O

d,

/4444h+
Dra. Marilia Pereira Lima

TItalo Maziero Jun

Denomina área verde "5" localizada no conjunto
Habitacional Nene Pereira Lima de JOÃO SIÍ.VIO
CANESCHI:

Sah «las Contissões. _Oz_rle__ rgosro __ .1". tgl.O_.



i'ls. n.P

Proc $l
coMrssÃo DE SÀ0D8, EDUCÀçÃO, cur,TURÀ, r.ÀzER E TURTSUO

REFER.ENCIÀ:-

INTERESSÀDO:-

REIÀTOR:-

ÀSSUNTo:-

PROJE?O DE LEI N9.76196

ANTONIO ULIAM FILHO

MÀRCIA ROTTA

Denomina área "5" Iocalizada no conjunto Habitacional
Nene Pereira Lima de JOÃO SILVIO CÀNESCHI

Como Relator da matêrla suPra mencionada, e dentro

das atrlbulções conferldas a esta Comissão, após estudos detalhados da

proposltura e tendo em vlsta seu obietlvo, somos pelo serr pleno acr.rlhi

mento, o q\re nos leva a exarar parecer FÀVORÁVEL à srra aprovação e res

peltando seu texto original.
Esse é o nosso parecer s.m. j.

Sala das Comiss s rU6 DEÀgost de 1.996

Re Ia tor
Marcia Rotta

ÀPROVÀDO O PÀRECER DO REI,ÀTOR DB T'ÀVORÁVEL ÀO PRO'JETO

Sala das Comlseões, 97 qos
"o- to de 1.99

ro' - Patti

Cido Es anha

Câmara MuniciPal de Mococa
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M*o"u, 21 «le agosto de 1996

oFlclo: s,agçclr0,.

Senhor Prefeito,

Estamos passando às mãos de Vossa Exoelência, para as devidas

providências, cópia do eryediente aprovado por esta Casa, em Sessão realizada no

dia 19 de sto do corrente ano:

Nesta opoúunidade. apresentamos a Vossa Excelência protestos

de elevada estima e distinta consideração.

FCZ.

DR. TÀDEU E
Presid

@u*uru ,/il*n;oipuL 8n /il 16ff
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E)nuo. sR.
DR ANUOMO NÀUT'EL
DD. PRXFEITO MT'FIICIPAL
MOCOCÀ-SP.

AUTOGRAFO,Nô,055{96 , .Projêto'de, lei n9 06!/96
AUTOGRAFO No:056/96 - Projeto de Lei no 073/96

AUTOGRAFO M 057/96. Projeto de Lei no 075/96

AUIóGRAFO No 058196 - Projeto de Lei no 076196

ÁurÓonnro Nu 059/96 - Êrojeto'de Lei nD 078/96

AUTOGRAFO No 0S0Igg - Projeto de Lei ne 080i 96
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Cômara ffiunicipal de ffiococa
(stado de Sao paulo
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Denomina a ítea verde *5" 
,

localizadr no Conjunto

Húitacional Nenê Pereira Lima

de João Silvio Caneschl.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa. em Sessão

realizada no dia 19 de Agosto de 1996, aprovou Projeto de ki no 076/96,, de autoria dcr

Vereador Antonio Uliam Filho, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ârtigo l" - O Sistema de Recreio ..5,,. localizado no Conjunto

Habitacional Nenê Pereira Lima, passa a denominar-se João Silvio Caneschi.

Artlgo 2 - Esta l,ei entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Munlcipal de Mococa, 20 de Àgosto de 1996

DR. TÂD E

JOSE PO«,,
SàreÍ
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